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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO II - PROPOSTA DE PR ODELO)

PREGÃo eLErRôntco No oíí/202s
pRocEsso ADMINISTRATIVO No 2025.003100í34

sESSÃo pú gLt cR: ost 1 1 t2o2s, Às s : oolHonRs) HoRAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

IDENTIFICA O DA PROPONENTE

A EMPRESA: DECLARA QUE:
í ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
soctAls, TRABALH lsrAs E PREVIDENCÁRlos.
2 VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE lNlClO Or rXeCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECTDO NOTERMO DE REFERENCIA(ANEXO D DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÔES PREVISTAS NA LEI No 14.13312021.

NOME DE FANTASIA:
O SOCIAL:

GNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
ENDERE O:

CIDADE:BAIRRO:
E.MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BAN DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

NO DA AG NCIA:
naurcalq

do for o
caso

UND
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LOCAL E DATA

CARI MBO DA EMPRESA/ASSI NATU RA OO RCS POI.ISÁVET

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
coTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSTVOS, STMBOLTCOS, DE VALOR
zERo ou lNExEeuÍvErs, NA FoRMA DA LEGTSLAÇÃo EM vrcoR, ou
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - Tto HUGo ' RS
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ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

ANExo ln - DEcLARAÇÃo oe su.lerÇÃo
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXIST

Às coNorçÕes
ENCIA DE FATOS

SUeERvENIENTES tupEDlrtvos DA uletureçÃo

Pregão euerRÔnlco No 0íí/2025
PROCESSO ADMIN|STRATIVO No 2025.003/00í 34

À
trluutcÍpto DE Tto HUco
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO

. PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSINADo, NA QUALIDADE DE RESPoNSÁVEL LEGAL DA PRoPoNENTE,

CNPJ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJETTAAS CONDTÇOES ESTABELECTDAS NO
EDITAL AcIMA CITADo E QUE AcATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DEcISÃo QUE VENHA A SER ToMADA PELo ÓRGÃo ucITANTE QUANTo
À ounlrrrcRçÃo AeENAS DAS pRopoNENTES ouE TENHAM ATENDIDo
AS coNDtÇôES ESTABELECTDAS No EDITAL E euE DEMoNSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA ToDoS oS FINS DE DIREITo, A INExISTÊNcn DE
FATos SUPERVEN|ENTES tMpEDlIVos DA HABtLtTAÇÃo ou ouE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE DE2025.

(ASSTNATURA oo RrspoxsÁvEl E cPF)

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO IV DELO DE DECLARAçÃ o Nos TERMOS DO INCISO XXXm
DO ARTIGO 70 DA CONSTITUI çÃO FEDERAL DE r988

Pregão ELETRÔNICO No Oíír2025
PROCESSO ADM|N|STRATIVO No 2025.003/001 34

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

...., INSCRITO NO CNPJ N' POR
INTERMÉDO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)

........., PORTADOR(A) DA CARTETRA DE |DENÍ|DADE No
E CPF NO........ DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO

NO INC. VI DO ART. NO 68 DA LEI NO 14.13312021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTZ ( )í.

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 
Observaçâo: em caso afirmâtivo, assinalal a ressalva acima

RILAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - Tlo HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDÉ DO SUL

ANExov- oecuuÇÃo oe
PROPOS

CLISORAÇÃo INDEPENDENTE DE
TA. (MODELO)

Pregão eUfnÔNICO No 01í/2025
PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 2025.003tO0134

lrosNrrrtcRçÁo coMpLETA Do REPRESENTANTE DA LrctrANTE), coMo
REeRESENTANTE DEVTDAMENTE coHsnruloo DE (tDENTÍFtcAÇÃo
CoMPLETA DA LTC|TANTE), PARA F|NS DO D|SPOSTO NO EDTTAL DE
ItcmRçÃo: Pregão eternÔrulco No 0íí12025, DECLARA, soB AS PENAS
DA LEr, EM ESPECIAL o ART. 299 Do cóorco PENAL BRAS|LE|Ro, euE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTlcrpAR Do pnecÃo
ELETRONICO NO Oíí'2025, FOI EIáBORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(pELo L|qTANTE), E o coNTEúDo DA pRoposrA NÃo Fot, No roDo ou
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALOUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATo Do pReeÃo elerRônrco No oíír202s, poR euALeuER MEto ou
POR QUALQUER PESSOA;

e; n tureruçÂo DE AeRESENTAR A pRoposrA ELABoRADA eARA
PARTICIPAR DO PREGAO ELETRONICO NOOíI/2025 NAO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
porENcrAL ou DE FATo Do pREGÃo elernôuco No oí1r202s, poR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) OUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA, INFLUIR NA DECISÃo DE QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE
porENctAL ou DE FATo oo pneoÃo eterRôulco No oíír2o2s euANTo
A pARTrcrpAR ou NÂo DA REFERTDA LrcrrRÇÃo;

D) OUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
oo pneeÃo elernôtrco No 0íí12025 r'rÃo senÁ, No roDo ou EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
euALeuER ourRo pARTrcÍpANTE porENctAL ou DE FATo oo pnecÃo
etetRôxrco No oíí/202s ANTES DA ADJUDtcAÇÃo Do oBJETo DA
REFERTDA LTCTTAÇÂO;

RUA VENEZIIELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - Tlo HUGO - RS
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E} oUE o couTeÚoo DA PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTIcIPAR
oo pReeÂo eurnônrco N" oíír2o2s NAo Fot, No roDo ou EM pARTE,
DIRETAOU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE OO IVIUNICIPIO DE TIO HUGO, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) ouE esrÁ pleruauENTE CTENTE Do rEoR E DA ExTENSÃo DESTA
DECLARAÇAo e oue oerÉu pLENos eoDERES E INFoRMAÇÕES eARA
FIRMA-LA.

REPRESENTANTE LEGAL

RUAVENEZIIELA,2SS - PROGRESSO ' Fone/Fax: (54) 3338'9167'CEP 99345'000 -Tto HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

, ...". DE .......... D82025.
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ANEXO VI]I _ DECLARAÇÃ O DO PORTE DA (Mrc
OU EMPRESA DE ENO PORTE)

pnecÃo elernôHrco No o,tíl202s
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO NO 2025.003/001 34

[NoME DA EMPRESA], IQUALIFICAÇÃo:TlPo DE SOCIEDADE (LTDA, S.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, |NSCRITA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGALI, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

xxxxl, rNscRrTo No cPF soB o No [xxxx], DECLARA, soB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUTR os BENEFíctos E vANTAcENS LEGALMENTe trusrtruíoAS poR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4" DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123 DE 14 DE DEZÊMBRO
DE 2006 E PELO ARTTGO 4. DA LEI No 14.133/2021.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123DA06 E SUAS ALTERAÇOES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL |GUAL OU |NFER|OR A
360.000,00 E ESTANDo APTA A FRUIR oS BENEFíCIoS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS PoR NÃo sE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇôES LEGAIS tMposrAs pELo s 40 Do ART. 30 DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123106 ALTERADA PELA LC 14712014,

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
AprAA FRUrR os eeNerícros EVANTAGENS LEGALMENTE rustrruÍoes
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
TMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEt COMPLEMENTAR N' 123106
ALTERADA PELA LC 14712014.

oesenvlçÕes:

O ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

RUA VENEZUEA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99U5-000 - TIO HUGO - RS
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O A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC No 123t2006, OU A OpÇÃO PELA NÃO UT|L|ZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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ANÊXO lX- DECLARAçÃO DE TDONETDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ
UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRONICO NO 011/2025
PROCESSO ADiltNtSTRATtVO No 2025.003100í34

À
MUNIC|PIO DE TIO HUGO
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ......, INSCRITA NO CNPJ NO

POR INTERMÉDO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR..........,........ PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
No E DO CPF No......................., DECTARA NÂOTER RECEBTDO
DO MUNICÍPIO DE /UF OU DE QUALQUER OUTRA
ENTTDADE DA ADMTNTSTRAÇÃO Oinere OU TNDIRETA,
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEM

EM,_DE_082025.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

EM ÂMBITO
PORARIA DE

PARTICTPAÇÂO EM LTCTTAÇÃO E OU TMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM
AADMTNTSTRAÇÃO, ASSTM COMO NAO TER RECEBIDO DECLARAÇÂO DE
IN|DoNETDADE PARA LTCTTAR E OU CONTRATAR COM AADMINTSTRAÇAO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

RIIAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo x - DEGLARAçÃo DE cuMpRlMENTo Dos REeutstTos DE
HABTLTTAçÃo. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNrcA NO 01í'2025
PROCESSO ADMTNTSTRATM No 2025.003/00í34

CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021, QUE CUMPRE TODOS OS
REeulstTos PARA HABTLTTAÇÃo PARA ESTE CERTAME LrctTATóRto No
MUNrCíprO DE TrO HUGO - pReCÃO eLerRÔUrCO No 0íí12025.

A
No........................., LOCALTZADA À

lnezÂo socrAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

D82025-

REPRESENTANTE LEGAL

RUA VENÊZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

Tio Hugo

........,...,..... DE
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ANEXO XI - II'INUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO I2O

PREGÃo ELETRoNIco N.o 011,2025

MINUTA DE CONTRATO DE N. XX,I2O25 DE SEGURO VEICULAR PAR.A A
FRorA MUNtcrpAL, TUDo coNFoRI[E TERrio oe nerenÊnch EM
ANEXO.

CoNTRATANTE: MUNICIPIO DE TIO HUGO-RS, pêssoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob no 04.207.638/000'l-95, com sede na rua
Venezuela, no 285, CEP 99345-000,neste ato representado pela Prefeitra
Municipal, Senhora Valduze Back Vollmer, residente e domiciliada na Rua
Avelino Silvério Schneider no 96, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do
CPF no 003.187.530-06, de ora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE.

CONTRATADA: »«)oooou, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no
CNPJ sob o n.XX.XXX.XXXD«XX-XX, com sede na Rua xrcooo<x, Bairro »«xx,
na cidade de xxxxxxx, e-mail:rco<x, telefone n. de ora diante denominado
simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e acertado o pÍesente contrato
vinculado ao edital de PWão Elefiônico no 011/2025, resolvem celebrar o
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO:
't.í, O presente contrato fundamenta-se:
I - De acordo com as disposiçÕes da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de
2021 e suas alterações;
ll - De acordo com as disposições do Edital de Pregão Eletrônico no 011/2025;
lll- Nos preceitos de direito público; e
lV- Suptetivamente, nos princípios da teoria geral dos conlrato§ e nas
disposições do direito privado.
1.2. O objeto do presente contrato terá como fiscal a senhora Ana Cristina Picoli,
o qual está incumbido da trareía de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados
pela empresa contratada, nos termos do artigo 117, da Lei de Licitações e
Contratos.

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIA HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cúusula SEGUNDA - Do oBJETo E Do pREÇo:
2.1. O objeto do presente contrato se refere aos itens conforme consta no Termo
de Referência, contratação de companhia de seguro para veÍculos da frota
municipal, incluindo a cobertura dos condutores e passageiros, tudo conforme
consta no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico de n. "* 12025.

2.2. Pela contratação dos itens presente cláusula, o Município de Tio
Hugo-RS, contratante pagará a quantia de R$ )ü)üXXX, sendo o valor de R$
XXXXXXXX pelo item(s) *"*, tudo conforme constantes no Edital de Pregão
Eletrônico de n. 01 1 12025.

2.3. Caso haja alguma aquisição de veículo paúe do Município, o mesmo seÉ
incluído na relação de segurados, com valor igual a veículo existente de mesmo
porte/utilidade.

2.4. As despesas com carga, descarga, transporte, e aquelas relacionadas ou
não ao edital e este contrato necessárias ao fornecimento dos serviços caberão
exclusivamente ao contratado.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - Rs

Tio Hugo I

GúUSULA TERCEIRA - DA VGÊNCIA:
3.í. O prazo de vigência do contrato/apólice será pelo prazo de í 2 (doze) meses,
a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração
Pública,
3.2. A cobertura dos veículos deverá ter início às 00h00min horas da data de
assinatura do contrato, vedada a pronogação do prazo de início.

CúUSULA SUARTA - DOS PIIGAi'ENTOS:
4.í, O pagamento será efetuado em até dez parcelas iguais mensais, sendo a
primeira em até 30 dias após o recebimento das apólices, acompanhada do
documento fiscal com a aprovaçâo do órgão fiscalizador de contrato-
4,1.1. O pagamênto poderá ser realizado em número inferior de parcelas,
conforme a disponibilidade do recunso da secretaria solicitante'

4.2. Deverá ser apresentada a Noh Fiscal discriminada, de acordo com a Nola
de Empenho, para que após conferência, atêstado e ecêite pelo Íiscal do
contrato, seja creditado em favor da empresa por meio de ordem bancária contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isso, Íier explicitado o
nome do banco, agência, localidade e número da conta conente em que deverá
ser efetivado o crédito.

4.3. Não serão êfêtuados pagamênto por meio de títulos de cobrança bancária.

4.4. Quaisquer enos ou omissões havidos na documentaçáo fiscal ou na fatura,
serão motivo de correção pela CONTRATADA, e haverá em decorência,
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja deÍinitivamente
sanado. a\N

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

4.5. No momento do pagamento será realizada consulta "on line" para veriÍicaçáo
quanto ao cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes,
ou seja, deverão estiar com a validade em dia, as Certidôes Negativas de Débitos
da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS.

4.6. Em caso de irregularidade, o MUNICíP|O notificará a empresa para que
sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação
das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da
garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à
administração, além das penalidades já previstas em lei.

4.7. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as
taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores
e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do
documento fiscal de cobrança.

4.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente no Contratante em favor da Contratada ou da garantia
apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente,
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

4.í0. Fica desde já reservado ao Conlratante o direito de suspender o
pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na
aceitação dos serviços prestado forem identificadas imperfeições e/ou
divergências em relação ao efetivamente contratado.

cúUsULA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:
5.1. Os recursos financeiros correrâo à conta dos créditos abaixo discriminados:
02.01.04.122.0002.2005.339039000000;
04.0s. 12.361.0002.2021.339039000000;

05.01. í 0.301.0002.2021.339039000000;

06.01.04j22.0002.205í .33903900000;

07 .al .a4j22.0002.2064. 3390390000000

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 9934s-000 - TIO HUGO - RS

4,8. No caso de situação de isençâo de recolhimento prévio de algum imposto,
taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a
condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal,
acompanhado de declaraçáo de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo
representante legal da empresa, com fins especíÍicos e para todos os efeitos, de
que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos
e contribuiçôes diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneÍiciar-
se da condição, nos termos da lei.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cúusuLA sExrA - DAS oÊRtÊ-tçÉrs ol coNTRATADA:
6.1. Na rgltestGro-=fu=tddefii @-se a Contratada a
envidar.bdo:osnpnho e a dedicaçáo necessários ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a:
l- Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato;
ll - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaçâo exigidas no processo licitatório;
lll - Prestar e executar todos os serviços contratados, de acordo com o Edital de
Pregão Eletrônico de no 01112025 e respectivos anexos; e com as normas e
condições previstas neste contrato, respondendo civil e criminalmente pelas
consequências de sua inobservância total ou parcial;
lV - Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE durante toda a vigência do
contrato;
V - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigaçóes
deste contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal anuência da
CONTRATANTE;
Vl - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez
inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante;
Vll - Cumprir as obrigações constantes neste contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.
Vlll - Arcar com os custos relativos aos custos operacionais, tais como
transportes, alimentação, de obrigações tributárias, trabalhistas, dentrê outros;
6.2. Todos os veículos possuem como residência o Município de Soledade,
6.3, A Contratada deverá realizar a cobertura total de espelhos, farÓis, lanternas,
parabrisas e vidros sem a cobrança de franquias e a substituição deverá ser
realizada em até '15 (quinze) dias coridos, após a solicitação por parte da
contratante.
6.4, Todos os veículos são veículos oficiais - Órgão PÚblico, do Município de
Soledade-RS.
6.5. Todos os Veículos devem possuir Assistência 24 horas, no mínimo com
Reboque em caso de acidente e Reboque/Auxílio em caso de pane mecânica e
táxi para ocupantes no momento do sinistro.

6.6. Em caso de pane ou acidente, o veÍculo deve ser rebocado/transportado até
uma agência ou concessionária autorizada da marca do veículo, indicada pelo
município.
6.6.1, A Contratada deverá realizar as vistorias dos veículos sinistrados e
emissão do laudo, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após a
abertura do chamado.
6.6.2. Em caso de sinistros com prazo de solução maiores que 03 (três) dias
úteas, apênas na Categoria Veícutos leves, deverá ser fornecido veículo
reserua, com no mínimo as mesmas caracteristicas do veículo sinistrado'
até a enkega do veículo recuperado.
6.7. A cobertura do seguro tem como parâmetro mínimo de indenizaçÉ,o, em câso
de "Perda Total" o valor de 100% da tabela FIPE, para cada veículo;
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6.8. O prazo para pagamento da cobertura será de até 30 (trinta) dias corridos
após o pagamento da Íranquia.
6.9. Em caso de Perda Total, o município nâo realízáif gagarrento-deíranquia.
6.10. A Contratada deverá disponibilizar cartões individualizados por veículo,
contendo as informaçôes sobre acionamento em caso de necessidade, telefone
gratuito para contato e demais dados pertinentes ao seguro;
6.í1. Valores Máximos de Franquias (cobertura total), por veículo, conforme
consta no Termo de Referência.
6.í2. Valores das coberturas seguradas a veículos, a ocupantes e a terceiros,
conforme consta em cada item no Termo de Referência:

CúUSULA SÉTIMÀ- DAs oBRIGAçÕES Do GoNTRATANTE:
O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
| - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;
ll - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃo:
8.1. Todos os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo
Município, por meio de servidor público designado, doravante denominado
Fiscalização, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.
8.2. A Fiscalização compete, entre outras atribuiçôes:
| - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obteí da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato, e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos
escritos que comprovem essas solicitações de providências;
ll - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas
e se os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a
qualidade desejada dos serviços;
lll - atestar mensalmente a execução dos serviços e seu recebimento definitivo;
IV - encaminhar ao Serviço de Orçamento e Pagamento os documentos que
relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à Contratada, bem como
os referentes a pagamentos.
8.3. A ação da Fiscalizaçáo não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.
8.4, O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a
prestação de serviços fornecida pelo Credenciado, podendo proceder ao
descredenciamento, em casos de má prestação,
verificada em processo administrativo, com garântia de contraditório e da ampla
defesa.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES SOBRE A GONTRATADA:
9.í. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infraçÕes:
a) dar causa à inexecução parcial do conlrato;
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!)@-do contrato-€€tÉê.grave dano à
Adminiçtração, ao trncionamento dos serviços públicos rrr*ià.i.cçp coletivo;
c) dar car tsa-à inexecução total do contrato;

- d).4eiõêr-de,eff+Aer a dosurrenhçãasxigila*arâ offie;
e) nâo @-deconência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a exêcução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua§uer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1q de agosto de
2013.
9.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 9,1 do contrato as seguintes sanções1:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) a 2anos.
9-3. As sanções previstas nas alíneas "a","c" e "d" do item 9.2. do presente
poderâo ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo
item.
9.4. A aplicaçáo de multa de mora não impedirá que a AdministraÉo a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicaÉo
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do Contrato.
9.5, Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ
cobrada judicialmente.
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçâo de reparaçâo integral do dano causado à Administraçâo
Pública.
9.7. Na aplicaçáo da sanção prevista no item 9.2, alínea "b', será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e 'd" do item 9.2 do
presente, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
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9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
9.10. Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impeúinêntes, desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas.
9.í1. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos
Administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a êmpresa do ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçâo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicaçáo da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condiçôes de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos deÍinidos neste artigo.
9.13. A sançáo pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 9.2 do
presente exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos incondicionados
para rescisão do contrato as situações previstas nos art. 137, na forma do
art.138, inclusive com as consequências do artigo 139 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAS DÍSPoSIÇÕES FINAIS:
11.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada
caso, as questÕes alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de
caso fortuito ou de força maior.
11.2. Para os casos previstos no item 1 1 . 1 desta cláusula, o Contratante poderá
atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os
atos e fatos comissivos ou omissivos que se Íundamentem naqueles motivos,
íí.3. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuÍzos que, em
decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração
no exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive
nas análises ou autorizaçÕes excepcionais constantes nestas "Disposições
Finais".
1 í.4. As exceções aqui referenciadas serão sêmpre tratadas com máxima
cautela, senso profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que
ato de mera e excepcional concessão do Co , cujo objêtivo final é o de
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atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra
contratual.
11.5. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perÍeita
execução do presente contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar,
por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da
firma.
í 1.6. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de
qualquer uma das cláusulas ou condiçóes estatuídas neste contato, as quais
permanecerão íntegras.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DO FORo: Fica eleito o foro da cídade de
Não Me Toque-RS, como compêtente para dirimir quaisquer questÕes oriundas
do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente em três
vias de igual teor e forma para um só efeito lêgâ1, na presença de duas
testemunhas.

Tio Hugo-RS, xx de xxxx de2025-

MUNICíP|o DE TIO HUGPO
VALDUZE BACK VOLLTIiER
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

RUA VENEZUÉLA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

Prefeitura
MunicípaI

EMPRESA CONTRATADA
Representante Legal
CONTRATADA


